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INDICAÇÃO Nº224 /2026. 
                                 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE ADOÇÃO DE MEDIDAS VISANDO À 

EXTENSÃO DE REDE ELÉTRICA COM A INSTALAÇÃO DE 

SUPER POSTES E LÂMPADAS DE LED NO TRECHO 

COMPREENDIDO ENTRE O BAR DO MARANHÃO E O 

ANTIGO MERCADO DO BRANDÃO, NA COMUNIDADE 

SANTO ANTÔNIO DA FARTURA. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 08 de junho de 2026. 

 

 

 CLÊNIO JOSÉ DOS REIS 

Vereador 
 

 

 

GEDIEL CANDIDO DA SILVA                                         ROSANGELA APª CORREIA DE SOUZA 

                Vereador                                                                                 Vereadora                                                        
 

JUSTIFICATIVA: 

          Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de adoção de medidas visando à extensão de rede elétrica com a 

instalação de super postes e lâmpadas de LED no trecho compreendido entre o Bar do 

Maranhão e o antigo Mercado do Brandão, na Comunidade Santo Antônio da Fartura. 

 

          Haja vista que esta é uma propositura de grande importância à população que reside e 

trafega na referida localidade, proporcionando maior conforto e segurança a todos, uma vez 

que a iluminação nesse trecho é muito precária. Ressalta-se que as lâmpadas de LED possuem 

maior durabilidade e baixo custo de manutenção, o que torna a iniciativa economicamente 

viável e ambientalmente adequada. 

 

          Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio 

dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


